
Ofício t:J t? / /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas . 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis . 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

~ 

~ @:r.. vd- Jl-~ 
Parlamentar Autor 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N=~·~~~;·l~_;_;_:_~_d_:_~_a_rl-am-en_~_r_n_ã_o_re_e_~_~_oo_l~-e-nc-i a_d_o ___ ~I~R_u_~ ___ P_~_~_;_o_~ 
Beneficiários 

Nome 

Município de S8 o Miguel do Guapore 09536254/0001-01 

Municipio de Cerejeiras 19181382/0001-25 

Proposta Saneadora 
manter todos os municipios indicados anteriormente 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

250.000,00 s1m 
550.297,00 s1m 

OBSERVAÇÃO: Nio u apllc.a a vedação de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Mlnlsterio Público da UniJo c da Oefensorta PUb lica da Un liio, do valores 
Inclui dos ou acrescidos em decorr&ncla da aprovaç5o das emendas mencionada. no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I. houver aollchaçlo do parlamantar autor da emenda ou lndlcaçio do Poder legislativo; 
ll - suplementar programaçJio que, constante deata l ei, tenh1 sido lnclufda ou tenha sofrido • crâscimo am decorrencla de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 
IH ·houver Impedimento técnico ou legal • encuçio de progr~maç:.lo orçament.tr1a que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recurtos orçamentários destinados a aç6u e serviços pUblicas de saUde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

[PAGiNAI 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

26850002 1 52000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Padre Ton 

UF PARTIDO 

RO PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Municipio de Alto Alegre de Parecis 84 7 449940001-40 400.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
o municipio de Alto Alegre dos Parecis esttE substituindo o municipio de Costa Marques indicado 
anteriormente com o cnpj 04100020000195. 

OBSERVAÇÀO: Nlo se aplica 11 vedaçio da cance lamento, por ato próprio no I mbUo de cada Podar, do Ministério PUblico da Unlio e da Defensoria PUblica da União, de Võllore s 

lncluldos ou acrescidos em dacorrancla da aprovaçlo das emendn mencionadas no caput, nem o• limitei percentuais fixados neste artigo, qu:mdo 

cumulativamente : 
I - howar aolicltaçlo do parlamant;lr autor da emenda ou lndlcaçio do Poder Leg:lsll11vo; 
11 • suplamanllr programação que, constante desta lei, tenha sido lnelu lda cu tenh• sofrido acrbclmo em dccorr.tncla de emenda lndlvlduill apresentada pe le autor refe rido no Inciso I deste parágrafo ; 

111· houver Impedimento técnico ou legal • execuçi o da programação orçamentária qu• se pretenda ~ncel•r; e 

IV- for preurvado o montant• de recursoa orçamentários destinados o oçõn • serviços públicos de soüda 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/intemet/com issao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N=~·~W~:I~_;_;_:_~_d_:_~_a_~_m_e_n_~_r_n_ão_~_e_le_i~_o_u_l_~_e_nc-ia_d_o ___ ~I_R_uF_O_~_P_~_~_;_o _ _ , 

Beneficiários 

Nome 

Municipio de Jaru 20665259/0001-69 

Municipio de Jaru 20665259/0001-69 

Municipio de Nova Mamor0 22855183/0003-21 

Proposta Saneadora 

manter os beneficia rios com os respectivos valores 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

116.188,50 s1m 
408.000,00 s1m 
150.000,00 s1m 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedaçio da Cõlncelamento, por ato próprio no lmbito da cada Poder, do Ministério PUbl ico da União e da Defensoria PübUca da Unlio , de nlores 

lnc lu ldos ou acrescidos am decorrància da aprovaç!o das emendas mencionadas no capl11 , nem os llmltu percentuais fixados neste artigo. quando 

cumulattvamonta: 
I· houver soAclbu;ão do parlamentar autor da emenda cu indi~çjo do PDder legislativo; 

11 . suplementar program<~çio que, constante desta lei, tenha sido Jnclufda ou lenha •ofrido acréscimo em daeorr6ncla da emenda individual apresentada pelo aulor referido no inclso I deale parâgr11fo; 

111· houver lmpadlmenlo têcnlco ou ltgal i execução da programaçio orçamentária que n pretenda cancelar; e 

JV. for preservado o montantt de recurso1 orc;:amentãrioa destinados a ações e serviços públleo1 de saúde 

ASSINATURA 

Impedimento_ na o _indicacao _beneficiário]. pdf 

[PAGiNAI 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

26850004 1 49101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Padre Ton 

PARTIDO 

PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Municipio de Theobroma 84 727 601 /000 1-90 300.000,00 s1m 

Municipio de Alta Floresta do Oeste 15834732/0001-54 262.300,00 s1m 

Municipio de Minsitro Andreazza 6376207 4/0001-85 170.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

manter os beneficia rios e valores 

OBSERVAÇA.O: Nlo •• aplica a vedaçao de cancelamento, por ato próprio no tmblto do cada Podar, do Ministé rio PUblico da Uniio e da Defensoria PUb lica da Un ião, de v;~ lore s 

lnc/uldos ou acrescidos em decorr6ncla da aprovaçio das emendas menclonadu no caput, nem 0$ llmiles percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I • houver solicltação do part1mentar autor da emenda ou lndleaçi o do Poder Legislativo; 

11 · suplemen~r pro;ramaç.io que, constante duta Lei, tenhaaldo lnc:turda ou tenha sofrido acréscimo em dacorr6ncla de emenda Individual apruentada pelo autor referido no Inciso I desfi!; parágrafo; 

111 ·houver Impedimento técnico ou legal i exocuçio da programação orçamentária que se pretonW. unulllj e 

IV ·for preservado o montante da rtcursot orçaman~rios dastlnadoa a açõas • sarvlços póbllcos da saUda 

ASSINATURA 

1 Li nk do relatório: http:/ /www. camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedi das/03-

Impedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

jPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

26850004 1 49101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Padre Ton RO 

UF PARTIDO 

PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Municipio de Parecis 84 7 45363/0001-46 250.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
manter o beneficiaria e valor 

~-------------_j 
OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedaçlo de cancelamento, ~r ato próprio no ~mblto de cada Podar, do Ministério PUblico da Unllo e da Defensoria PUblica da União, de va lo l'l.!:s 

lncluidoa ou acrescidos em decorrincla da "provaçio das emendas mencionadas no coput, nem os limites percentuais flxndos neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I· houver soWcltaço\o do par1amentar autor da emenda ou lndlcaçlo do Poder Legislativo; 
11 • suplement.in programação quo, constante dnta l..el, tenha sido Inclui da ou tenha sofrido acrisclmo em decorr!ncla de emenda Individual aprnentada pelo autor referido no inciso I das te parág rafo; 
111 -houver Impedi manto técnico ou legal ã execução da progrumaç.io orç.menlírla que se pretenda cancelar; e 
IV- for preurvodo o montante de recurso• orçamentários destinados a ações • serviços públicos da saúda 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado PARTIDo 

26850009 I 3690~_dr_e_T_o_n~~~~~~~-~~~~~~;-~~~-PT~-· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Municipio de Santa Luzia 11.811.613/0001-25 300.000,00 s1m 
Município de Presidente M0dici 08460326/0001-03 500.000,00 s1m 
Municipio de Alta Floresta do Oeste 11402806/0001-22 300.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

Item 01 - subistituindo o municipio anterior Colorado do Oeste cnpj 19257776/0001-42 para o 

municipio de Santa Luzia 11.811613/0001-25 mantendo o mesmo valor de 300.000,. 

os demais itens se mant0m os beneficifErios 

OBSERVAÇÃO: Nio u aplica a ved.açio de cancelamento, por ato pr6pr1o no .lmblto de cada Poder, do Mlnlst6rfo Púb lico da Unlio e d.a Defensoria Públlce da Un:io, de valores 

inclufdoa ou ac ruc/dos em decorrtncla da aprovaçio das emendas mencionada. no capul, nem os limites parcentual$ fixados neste artigo, quando 

cumulatlvament•: 
1. houver .so\lcltaçào do par1amentar autor da emenda ou lndlc.açia do Poder Laglslatlvo; 
11- suplamantar programação qua , constante desta Ui, tenha s ido lnclu[d• ou lanha soMdo acréscimo em decorrincla de emenda Individual i!lpresentada pelo autor referido no Inciso I deste parãgrafo; 

111 - houver Impedimento t6cnlco ou legal à execuç.Jio da prog1111maç.llo orçamenUrta que u pretenda cancelar. e 

rv- for pruervado o montante da recursos orçamant4rtos dutlnados a açliu • urvlçoa públicos da uúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/intemetlcom issao/indcx/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

lmpedi mento _ nao _indicacao _beneficiário\. pdf 

fPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

268~009 I 3690~_d_re_T_o_n~~~~~~~-~~~~-R_O~~P_T~-· 
Beneficiários 

Nome 

Municipio de Alto Alegre dos Parecis 11913577/0001-00 

Municipio de Cacoal 19112323/0001-03 

Municipio de Ji-Paran.tE 19122075/00001-73 

Proposta Saneadora 

manter todos os municipios indicados anteriormente 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

500.000,00 s1m 
400.000,00 s1m 
252.174,00 s1m 

OBSERVAÇÃO: Nlo H apllcli a veda;lo de cancelamento, por ato próprio no lmblto da cada Podar, do Mlnlstlrio Público da Unlio c da Defensoria PUblica da Unlio, de valores 

lncluldos ou acrescidos em decorrtncla da aprovaçio d .. emendat mencionada• no ceput, nam os limites percentuels fixados nute artigo, quando 

cumulativamente : 
I - houver solicltaçlo do par1amentar autor da emtnda ou lndlcaçio do Poder Legialatlvo; 

11- suplementu programaç.Jo que, constante duta Lei, tenha sido lnclufda ou tenha sofrido acrbclmo em dacorr6ncia de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste porligrzrfo; 

111- houver Impedimento t•cnlco ou legal • execuçlo da program.-çio orçament,rla que •• pretenda caneelar; e 

rv ·for preservado o montante de recursos orçamanUrlos destinados a ações • serviços públicos da saúda 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index!mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha , 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-C MO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente , 

@&_)o ÜH AJ'" c--
1 Paulo Davim 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

29020005 I 3690~_u_lo_D_a_v_i_m~~~-~~~--~~~~R~N~~P_V~-· 
Beneficiários -· 

Nome 
Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) Parelhas - RN 280.000,00 sim 

Proposta Saneadora 
Retirar a indicação do Município de Parelhas- RN CNPJ: 08.087.561/0001-81 , da emenda n° 29020005 e incluir a indicação deste mesmo Município de Parelhas - RN na minha emenda de n° 29020006, mantendo o mesmo valor de R$ 280.000,00. 

OBSERVAÇÁO: N3o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de c:r;da Poder, do Ministério Público d01 Uniáo e da Defensoria PUblica d.:a União, de valores 
incluklos ou :~crescidos em decorrência da aprovaçAo das emendas mencionad3s no c:.1put, nem os l imites perçentuais fix:~dos neste artigo, quando 
cumul3tivamente: 
I • houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 11. suplementar progrnrruação que, consbnte desb Lei, tenha ~ido incluíd::. ou tenh::. sofrido :::r.créscimo em decort"ênci::~ de emendil ind ividual apresentada peJo .autor referido no inc iso I deste parãgr<~fo ; 
111 ~houver impedimento t~nico ou leg;ll à execuç.lo da progr.:un.ação orvamentâria que n pretenda cancelar; e IV- for prese-rvado o montante de recursos orçamcmtários destinados a ações e sQrviços públicos de s:aUde 

11SSINATURA 

fc::Jl~ 

1 Link do relatório: http:/iw>vw.carnara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-lmpedimento_nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

íPAGiNAl 
UL_J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIOO 

29020005 I 36901 Paulo Davim RN PV 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Serrinha dos Pintos- RN 160.000,00 sim 

Proposta Saneadora 
Substituir o Município de Serrinha dos Pintos- RN pelo Município de Ruy Barbosa- RN CNPJ : 
08.078.958/0001-07, mantendo o mesmo valor de R$ 160.000,00. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaç~o de cnncelamcnto, por 01to próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da. Uniüo e dõl Defensoria Püblic:a da União, de vaklres incluídos ou :acroscidos em decorrênciõl da aprovaç~o das emend::.s mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste :artigo, quando cumulativamente: 
I~ houv"r solicitaçao do parlamentar autor da emend>~ ou indicação do Poder legislativo; 
U w supkmlentar progr.:~mação que, constante deslôl Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individu<~l apresentada pelo autor referido no inciso I deste parã.grafo; 111 -houver impedimento té<::'nico ou legal à execução da programaç5o o~ament.íiria que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o mont.tnte de recursos orçamentârios destiniilldos a ações e serviços públiCils de saUde 

1 Link do relatório: http://www.c.arnara.gov.br/internet/comissao/ index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
I m pedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
L!2L_J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIOO 

29020007 J 36211 Paulo Davim RN PV 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Pedro velho - RN 460.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

Substituir o Município de Pedro Velho- RN pelo Município de Pedro Avelino- RN CNPJ: 
08.294.654/0001-87, mantendo o mesmo valor de R$ 460.000,00. 

OBSERVAÇÃO: N~o se :aplica a vedação de cancebmcnto, por :::tto próprio no âmbito de cada. Poder, do Ministério PUblico dll União e da Oefensori01 Públic:::t da Un Uio, de v~klres inc luido!> ou .acrescidos em decorrência d:~ aprovaç3o das emendas mencionadas no c:~put, nem os limites pe~ntuais fixados neste ::utigo, qu:mdo 
cumul:~tivai11C.!'nte : 

I ~ houv~r solicitaçi:io do pout:lmcnb.r autor da emend::t ou indtcação do Poder legislntivo; 
11 ~ supiemenbr progromação que, consbnW desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido nen!scimo em decorri!nci::J de emendõll individu<JI apresentada peJo autor referido no inciso I deste ptmigrafo ; 
111 ~houver impedimento técnico ou le<Jal à execuçio da programação orçarnentãria que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a açõos e serviços públicos de saUde 

ASSINATURA 

~vv~C'---

1 Link do relatório: http://wwvc:.carnara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedirnento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 
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A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Cuiabá, fJ1 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Po 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após período de 3 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o re ejamento da ogramação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha utoria desimpedid (s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprio 
beneficiários tomem as providências ca veis. 

Ao ensejo, rena o a V.Exa. protestos 
consideração. 

os órgãos executores e 

estima e distinta 



.. FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

289200~ J 369D~_d_m_T_a_q_u_e_s~~-~~~~-~~~~-M_T~~P_D_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) 

SECRETARIA DE SAÚDE GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 4.000.000,00 

CNPJ: 04441389000161 

Proposta Saneadora 

SOLICITO QUE O FNS REABRA O SISTEMA PARA SANEAMENTO DE DILIGÊNCIA 
CADASTRADA. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no àmbito de éta Poder, do Mini~tério úblico da União e da Defe nsoria Pública da União, de va lores 
inclu fdos ou 3crescidos em decom! ncia da aprovação das e mendas me ncionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlame ntar autor da emenda o u indicação do Poder Leg islativo; 
11- suplementar programação que, cons tante dl!sta Lei, te nha sido incluida ou te nha sofrido a êscimo em decorrência de e menda · dividual apreuntada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- hou ver impedimento têcnico ou legal à execução da programação o rçamentária qu e se tenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços úblicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/ intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Im pedimento _na o _i ndicacao _benefic iário I. pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N:~·~-::~l~_;_:_me_;_:_:_:_:_:_en_~_rn_ã_o_ffi_el-ert_o_ou-1-ire-n-da_d_o ___ ~I-~_T~-~-AA-~-~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA GRANDE 484.830,00 SIM 

CPF/CNPJ: 11364895000160 

Proposta Saneadora 

ESTA EMENDA TEVE VALOR TOTAL PRIORIZADO DE R$ 859.600,00- DENTRO DO LIMITE 
DISPONÍVEL DE R$ 7.825.775,00. 

NA RELAÇÃO DE IMPEDIMENTOS TÉCNICOS APARECE: 
PRIORIZADO SIM 484.830,00- PROPOSTA EM DILIGÊNCIA SENDO NECESSÁRIO AJUSTE 
PRIORIZADO NÃO 196.576,00- NÃO HOUVE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

SOLICITO: 

1) SEJA CORRIGIDO O VALOR PRIORIZADO NO RESTANTE- R$ 373.770,00 

2) REABRA O SISTEMA DO FNS PARA QUE O BENEFICIÁRIO DA EMENDA POSSA: 

2.1) INSERIR PROPOSTA NO VALOR QUE NÃO APARECE PRIORIZADO- R$ 373.770,00 E 

2.2) POSSA RESOLVER A DILIGÊNCIA CADASTRADA NO VALOR DE R$ 484.830,00. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministéri úblico a União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclu ídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no c.aput, nem limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Pode r Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, t@nha sido inclufda ou t@nha sofrido acrêscimo em decorrência d menda individual a sentada pelo autor referido no inciso I dest@ parágrafo ; 
111- houver imp@dimento tecnico ou l@gal à @Xecução da programaç.3o orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for pruervado o montant@ de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúd@ 

1 Li nk do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/ internet/com issao/ index/m i sta!orca!orcamento/or20 15/emendas/ im pedidas/03-
Impedimento_ na o _ indicacao _ beneficiáriol .pdf 

~ 
l_____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

28920002 I 3690~_d_ro_T_a_q_u_e_s~~-~~~~·~~~~-M_T~~P_D_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) 

FUNDO MUNICIPAL UNICO DE SAUDE DE CUIABA 2.000.000,00 

CPF/CNPJ: 12063872000188 

Proposta Saneadora 

SOLICITO QUE O FNS REABRA O SISTEMA PARA SANEAMENTO DE DILIGÊNCIA 
CADASTRADA. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minis.têrio Público da 1ão e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu<1is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar progr.Jmação que, constante desb lei, tenha sido inclufda ou tenha 5ofrido acré5cimo em decorrência de emenda in 
111 ~ houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que 5e pretenda cancelar; e 
IV- for pre5ervado o montante de recur5o5 orçamentários de5tinado5 a ações e 5erviço5 público5 de 5aúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
1 mpedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

28920010 J 3690~_d_rn_T_a_q_u_e_s~~-~~~~·~~~~-M_T~~P_D_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 213.824,00 

CPF/CNPJ: 12708239000108 

Proposta Saneadora 

SOLICITO QUE O FNS REABRA O SISTEMA PARA SANEAMENTO DE DILIGÊNCIA 
CADASTRADA. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .âmbito de cada Pode r, do Minis tê rio Públ ico da Un ião e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites perc ais fixados neste art igo, quando 
cumulativ.amente: 
I -houver so licitação do part.amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual 
111 -houver impedimento técnico ou leg<~l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINA TU 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendasli mpedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamenta r não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

2~~0~ I %9D~_d_ro_T_a_q_u_e_s~~--~~~~~~~-M_T~~P_D_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS 199.980,00 

CPF/CNPJ: 00965152000200 

Proposta Saneadora 

SOLICITO QUE O FNS REABRA O SISTEMA PARA SANEAMENTO DE DILIGÊNCIA 
CADASTRADA. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçno de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valo res 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumu lativamente: 
I· houver so licttação do partamen tar autor da emenda ou indicação do Poder legis lativo; 
11 · suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresenta 
111· houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
1 m pedimento _na o _i ndicacao _beneficiário l. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

28920018 I 3690~_d_ro __ T_aq_u_e_s _____________________ ~M_T~ __ P_D_T ___ , 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER 5,00 SIM 

CPF/CNPJ: 11756180000152 

Proposta Saneadora 

ESTA EMENDA TEVE VALOR TOTAL PRIORIZADO DE R$ 150.000,00- DENTRO DO LIMITE 
DISPONÍVEL DE R$ 7.825.775,00. 

NA RELAÇÃO DE IMPEDIMENTOS TÉCNICOS APARECE PRIORIZADO APENAS 5,00- NÃO 
HOUVE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA. 

SOLICITO: 

1) SEJA CORRIGIDO O VALOR PRIORIZADO NO RESTANTE- R$ 149.995,00 

2) REABRA O SISTEMA DO FNS PARA QUE O BENEFICIÁRIO DA EMENDA POSSA 
INSERIR PROPOSTA NO VALOR PRIORIZADO. 

OBSERVAÇÃO: Não s.e aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no â mbito de cada Pode r, do Ministê:rio Público da Un ião e da Defensoria Pública da União , de valores 
incluídos ou acrescidos em decom!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qu01ndo 
cumulativamente: 
I· hou ver solicitOJção do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante des ta Lei , tenha sido in cluida o u tenha sofrido acn!scimo e m decom!ncia de emenda individual aprese 
111· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destin01dos a ações e se rviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

fJ9 ttr?t f{' 

1 Link do relatório: http:/ /www. camara.gov. br/ intemet/com issao/ index/m ista/orca!orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~-~-~;~l~_:_:_m_~_:_:_:_:_:_e_~_ar_n_ã_o_ffi_el-ert_o_o_u_lic-en_c_ia-do---~~-~-FT~--;-~_~~-o-' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 40,00 SIM 

CPF/CNPJ: 11540349000132 

Proposta Saneadora 

ESTA EMENDA TEVE VALOR TOTAL PRIORIZADO DE R$ 200.000,00- DENTRO DO LIMITE 
DISPONÍVEL DE R$ 7.825.775,00. 

NA RELAÇÃO DE IMPEDIMENTOS TÉCNICOS APARECE: 
PRIORIZADO SIM 40,00- NÃO HOUVE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
PRIORIZADO NÃO 200.000,00- NÃO HOUVE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

SOLICITO: 

1) SEJA CORRIGIDO O VALOR PRIORIZADO NO VALOR CORRETO. 

2) REABRA O SISTEMA DO FNS PARA QUE O BENEFICIÁRIO DA EMENDA POSSA 
INSERIR PROPOSTA NO VALOR CORRETO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da soria Pública da União , de valores 
incluídos o u acrescidos em decorrência da aprovação das l!mendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais 1xados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do pariame:ntar autor da emenda ou indicação do Poder Ll!gislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apruen 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da progr.:~mação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Im pedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

~ 
~ 



SILOR- Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
Relataria de Emendas Recebidas da SOF 

!Autor Pedro Taques 

Emenda: 2892/0001 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.302.2015.8535.5314 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 31 RP: 6 Fonte: 100 V.Total : R$ 4.000.000,00 
Beneficiado: ___ _., 

CPF/CNPJ: 04441389000161 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO ···--------· 
Objeto Priorizado 

ld .Uso: 6 lnd . Impedimento: Total 

Justificativa Cod. Objeto 
9o444 fi soas · ÃMPÍ.. IAÇÀO DE UNIDADE Sim 

Valor Impedimento 

R$ 4.000.000,00 Proposta nãÕ finalizãda e encaminhada pela análise 
DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM 
SAlJDE 

Emenda: 2892/0002 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.302.2015.8535.5314 ld .Uso: 6 lnd. Impedimento: Total 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V. Total: R$ 2.000.000,00 
Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 12063872000188 FUNDO MUNICIPAL UNICO DE SAUDE DE CUIABA 
P~ro~p~os~t~a(~s~):--~~-?-~N----~----- =--.,·~~-----~----M=-

Cod. Objeto 

12063872000115001 

Motivo(s): 

Objeto 
AQUIS.IÇÀO DE 

EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE 

PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM 

Priorizado 

Sim 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Valor Impedimento 

R$ iocio.ooo.oo 
Justificativa 

Proposta em diligência sendo necessário ajuste 

Emenda: 2892/0003 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional : 10.302.2015.8535.5411 ld .Uso: 6 lnd. Impedimento: Parcial 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 1.056.176,00 
Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 11364895000160 
Propostá(s): 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA GRANDE 

Cod. Objeto Objeto Priorizado 
1 11364 895000115004 AQUISIÇÃO DE Sim 

EQUIPAMENTO E 

Valor Impedimento 
R$ 484.830,00 

Justificativa 
Proposta em· diligência sen.do necessário ajuste 

~~-~~,~-~~~~Ms8J~E~E~I~A~L~E~~R~M~-~~-~~-~~N~T~~~- ~~~~~~~~~~~~~~~~mM~~~~~~~~=~~~,~-=·~---· 
Motivo(s): 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Cod. Objeto Objeto Priorizado Valor Impedimento Justificativa 

l 
ooOóbo NÃO APRESENTAÇÃO DO . Não 

PLANO DE TRABALHO 

·~c~~=====~~,==~~N~~~~~~=;~=~~=~=~==~~==========~===~=========~~~~~~~•P====~"~·• 

R$ 196.576,00 Não houve apresénúiÇão de proposta 

Motivo(s): 
. ·' '" -

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Emenda: 2892/0005 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.302.2015.8535.5297 ld .Uso: 6 lnd . Impedimento: Parcial 



SILOR- Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
~elatório de Emendas Recebidas da SOF 

I Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 400.000,00 
Beneficiado: 

oORoo . ~ .... ~ ....... ~ .............. ...... ~. 0' ''""'""""' ·~" ""'"'''"""" 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNICTPIO DE CAMPINÁPOLIS CPF/CNPJ: 00965152000200 
PróPõ"sta(sf 

Cod. Objeto 

. oo965152oooi15ôo 1 

·----._... 
Objeto Priorizado 

... AQUÍSIÇÃO DE Sim' 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE DE 

ATENÇÃO 

Motivo(s): 
'""'"_..._.._~~~--~· _, . -- ..... 
5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

cod. óbjeio · Objeto Priorizàdo 

000000 NÃO APRESENTAÇÃO DO . Sim 
PLANO DE TRABALHO 

Motivo(s): 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Valor Impedimento 

R$ Hi9.9ào,oo 
Justificativa 

Proposta eni diligência sendo necessário cijlisíe 

Valor Impedimento Justificativa 

R$ 20,00 ·Não houve apresentação de proposta 

Emenda: 2892/0006 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.302.2015.8535.5325 ld.Uso: 6 lnd. Impedimento: Total 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 400.000,00 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 11402238000160 FUNDÕ. MuNICIPAL DE sAúDE MUN.i'CíPIO ~óE GUIRATINGA 
Proposta(s): ~·-"'-,.···-

Cod. Objeto 

000000 

Objeto Priorizado 
. NÃO APRESENTAÇÃO DO Não 

PLANO DE TRABALHO 
NO F::RAZ_O 

Motivo(s): 
~~--~~·~"'"-:--:---:-· ... ... . .. 
5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Valor Impedimento Justificativa 
R$ 400.ooo,oo · Não houve apresentação de proposta 

Emenda: 2892/0007 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional : 10.302.2015.8535.5340 ld .Uso: 6 lnd. Impedimento: Parcial 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 400.000,00 

Beneficiado: 
~·~-~-·------ = 

CPF/CNPJ: 13658344000134 Fundo Municipal de Saude de Marcelândia 
Proposú:1(s): 

Cod. Objeto 
13658344000115002 ' 

Motivo(s): 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE DE 

ATENÇÃO 
I AEM 

Priorizado 

Não 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Cod. Objeto Objeto ··· PriorlZàdo 

000000 . - .. NÃÓ APRESENTAÇÃO bó' Não 
PLANO DE TRABALHO 

N 

Motivo(s): 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Valor Impedimento Justificativa 
R$ 155.000,00 . Proposta em diiigência sendo necessário ajuste . 

Valor Impedimento 

R$20,00 

Justificativa 

Não houve apresentação dé proposta 

I 



SILOR- Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
Relató"rio de Emendas Recebidas da SOF 

Emenda: 2892/0008 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.302.2015.8535.5341 ld .Uso: 6 lnd. Impedimento: Total 

Item Despesa: 

GND:4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V. Total: R$ 400.000 ,00 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 97537980000106 
F>roiiostã(sF • ··· - --

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATUPA 

Cod .. Objeto 

i 97537980000115002 . 

Objeto 

AQÚISÍÇÃO D.E 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE DE 

Priorizado 

Não 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Valor Impedimento 

R$ 4ÓO .OÜO~ OO 
Justificativa 

Proposta em-diligêndasemdÔ necessáriÕ~ijuste 

Emenda: 2892/0009 U.O: 36901 Esfera : 2 Funcional: 10.302.2015.8535.5343 ld.Uso: 6 lnd. Impedimento: Total 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 13890891000140 
Propostà(S): ~··-- .. ,. -··-···~-··-, 

Cod. Objeto 

oooooci 
Objeto Priorizado 

NÃO APRESENTAÇÃO DO Não 
PLANO DE TRABALHO 

R$ 305.000 ,00 

Valor Impedimento Justificativa 

R$ 305.000,00 - N ão houve. apresentação de proposta 

14.;~'" ...... h.-~ ... ~~""''''" ,.,, .. ...u;.,.C~~~C~-·~-., ... .Ii#......_,, ,, ..... -..~ .. •"'-·•, •. ~ .. 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Emenda: 2892/001 O U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.302.2015.8535.5345 ld .Uso: 6 lnd. Impedimento: Total 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V. Total: R$ 400 .000 ,00 

.. .. ·"· .. ~-··~--,-·~---
CPF/CNPJ: 12708239000108 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

r· 
I 

Cod. Objeto 

1270823900Ó115o01 

Objeto 

ÂÓUISIÇÃÓ DE 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE DE 

ATENÇÃO 

-~=="' '""==··=····=--~,ê PI;.Çl~~l2.6.Q~g~ 

Priorizado 

Sim 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Cod. Objeto Objeto Priorizado 

. 000000 NÃO APRESENTAÇÃO DO-· Não 
PLANO DE TRABALHO 

Motivo( s ): 

5-Não apreseriiaÇãõ do plano de trabalho no prazo 

Cod. Objeto Objeto Priorizado 

oóoooos -~ NÃOÀPRESENTAÇÃo DO sim 
PLANO DE TRABALHO 

Valor Impedimento 

R$ 213.824,00 

...•.... -~---~--~ '"~--

Valor Impedimento 

- - R$ 184.825,00 

Justificativa 

Proposta em diligência sendo necessário ájuste 

Justi ficativa 

Não houve apresentação de pmposta 

Valor Impedimento · Justificativa 

R$ 1.351 ,00 Não houve apresentação de proposta 



SILOR- Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
:Relatório de Emendas Recebidas da SOF 

êe r1eliciado: 
............ ~ ........... , .. .................... 

t::1~ti ':o .. (~) : _ _ ................. ............. . ......................... - ............... . 
5 .. Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Emenda: 2892/0011 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional : 10.301 .2015.8581.5351 

Item Despesa: 

GND:4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 250.000,00 

Beneficiado: ... .. ~.c·~-~ 

.. ... ,. ..... ..... ,.,.. 

ld.Uso: 6 lnd. Impedimento: Total 

CPF/CNPJ: 97523172000181 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA SANTA HELENA 

Pr oposta(s): 

Cod. Objeto 
oooooo · 

Objeto Priorizado 

NÃO APRESENTAÇÃO-DO Não 
PLANO DE TRABALHO 

Motivo(s): 
~-.....;....;..,-hM.~>' ..... ,. " 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

~---····-·~~~,~~·~~-

Valor Impedimento Justificativa 

R$ 25o.Ooo,oci Não houve apresentaÇão de proposiã 

Emenda: 2892/0012 U.O: 36901 Esfera : 2 Funcional: 10.301.2015.8581.5339 ld .Uso: 6 lnd. Impedimento: Parcial 

Item Despesa: 

GND:4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total : 

Beneficiado: ,...._ _____ _ 
CPF/CNPJ: 11540349000132 

Proposta(s): 

Cod. Objeto 

ooooõô 

.Motivo(s): 

Objeto Priorizado 

NÃO APRESENTAÇÃO DO Não 
PLANO DE TRABALHO 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Cod. Objeto objetO . Priorizado 

OOOOOOS NÃO APRESENTAÇÃO' DO Sim 
PLANO DE TRABALHO 

Motivo(s): 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

R$ 400.000,00 

Valor Impedimento Justificativa 

R$ 200.ooo,õo Não houvéapreséritação de proposta 

Valor Impedimento 

R$ 40,00 

Justificativa 

Não h.oüve apreséntaçãõ de proposta 

Emenda: 2892/0013 U.O: 26298 Esfera: 1 Funcional: 12.368.2030.20RP.5312 ld.Uso: O lnd . Impedimento: Total 

Item Despesa: 

GND:4 MA: 40 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 400.000,00 

Beneficiado: . .. .... ~~·---· 
CPF/CNPJ: 04219688000156 MUNICIPIO DE CONQUISTA DOESTE 
Proposta(s): '~·----~~"~-~·=~--~~-~ .. ~~~--·-·~·~~·~·-~-~ .. · .. ~·· 

Cod. Objeto 

bciooo1 

Emenda: 2892/0014 

Item Despesa: 

GND:4 MA: 40 RP: 6 

Objeto 

EMENDA COM 

U.O: 26298 Esfera: 1 

Fonte: 100 V.Total: 

Priorizado Valor Impedimento Justificativa 

Não R$ 4.00.000,00 O parlamentar não preencheu a iniciativa e/ou não vinculou a 

Funcional : 12.368.2030.20RP.5328 ld. Uso: O lnd. Impedimento: Total 

R$ 250.000,00 



SILOR- Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
~Relatôrio de Emendas Recebidas da SOF 

....... ~ .. ·- ..••..... ,. .... 

CPF/CNPJ: 11458793000103 ITIQUIRA GABINETE PREFEITO 
Prõ'posfu(sf · 

Cod. Objeto 

000001 

···········-- ..................................................................... , ...... , 

Objeto 

EMENÕACOM 
Priorizado Valor Impedimento Justificativa 

Não R$ 250.000,00 O parlamentar não preencheu a inÍciai iva e/ou não vinculou a 

Motivo(s): 
••• ~.. h ... -h ...... 

9-Não indicação do beneficiário e respectivo valor da emenda no prazo estabelecido 

Emenda: 2892/0015 U.O: 26298 Esfera: 1 Funcional : 12.368.2030.20RP.5377 

Item Despesa: 

GND:4 MA: 40 RP: 6 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 19724762000169 

Cod. Objeto 

oo'ooo1 

Fonte: 100 V.Total : R$ 400.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA 

Objeto 

EMENDA COM 

Priorizado Valor Impedimento 

Não R$ 400.000,00 

~?~Y?5~l= .. ·--·- ---··· .. 
9-Não indicação do beneficiário e respectivo valor da emenda no prazo estabelecido 

n Emenda: 2892/0016 U.O: 26298 Esfera: 1 Funcional: 12.368.2030.20RP.5407 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 40 RP: 6 Fonte: 100 V.Total : R$ 250.000,00 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 03543303000149 TESOURO PREFEITURA 
Proposlã(sf 

ld.Uso: O lnd. Impedimento: Total 

Justificativa 

não preencheu a iniciativa e/ou não vinculou a' 

ld .Uso: O lnd. Impedimento: Total 

Cod. Objeto 

OOOÕ01 

Priorizado Valor Impedimento Justificativa 

r Não R$ 250~000 , 00 O parlamentar não preencheu a iniciativa e/ou não vinculou a 
I 

~"""""""r.:!"~=,-;;,.-.. -.-... - .. -~~-.. .êJ,},tL<'!.~~\? ~.. . ...... ·-~==~-··--·~ .. 
Motivo(s): 

9-Não indicação do beneficiário e respectivo valor da emenda no prazo estabelecido 

Emenda: 2892/0017 U.O: 26298 Esfera: 1 Funcional: 12.368.2030.20RP.5327 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 40 RP: 6 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ : 03238961000127 
Propõstà(sf ····· 

Cod. Objeto 
000001 . 

Motlvo(s): 

Fonte: 100 V .Total: R$ 150.000,00 

MUNICIPIO DE ITAUBA 

Objeto 

EMENDA COM 

Priorizado Valor Impedimento 
Não .. R$ 15Ó.OOO,OO 

9-Não indicação do beneficiário e respectivo valor da emenda no prazo estabelecido 

Emenda: 2892/0018 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional : 10.301.2015.8581.0051 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V. Total : R$ 600.000,00 

Beneficiado: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ld.Uso: O lnd. Impedimento: Total 

Justificativa 

não preencheu a iniciativa e/ou não vinculou a 

ld.Uso: 6 lnd. Impedimento: Parcial 

CPF/CNPJ: 11756180000152 

Prô'Pos!ãtsF 
....................................................... _....... .. ............................. ~.-.. ~~=··-

Cod. Objeto Objeto Priorizado Valor Impedimento Justificativa 
000000 . .. --NÃO APRESENTAÇÃO DO R$ 5,06 Não houve apresentação de proposta 



SILOR- Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
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Motivo(s): 
. ...... . . R- .A .. 

PLANO DE TRABALHO 
NO PRAZO 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

CPF/CNPJ: 11386077000168 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTE BRANCA 
Propõsta(sf'' -- · · •• • ········ ·- · · • · .. ·······-· · · · · · - -· · ··· .. · · • ~-

r 
Cod. Objeto 

oooóoo 
Objeto Priorizado 

NÃO APRESENTAÇÃO DO Não 
PLANO DE TRABALHO 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Valor Impedimento Justificativa 

R$ 150.000,00 Não houve apresentação de proposta 

CPF/CNPJ: 12447227000169 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TEREZINHA 
Propõsta(s : 

Objeto Priorizado Cod. Objeto 
000000 . NÃÔAPRESENTAÇÃO DÕ Não 

PLANO DE TRABALHO 

~?ti~()(~),:~. _,_ -- ~ 
5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Valor Impedimento Justificativa 

R$ 150.000,00 Não houve aprêsentação de proposta 

CPF/CNPJ: 13889924000132 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE 
Proposla(sf "~ ................... ..., .. ·····~- · ·····-~ ·· ·· --·=·-· ··········· ·· -· · ·· ········- ·-~ ....... . 

Cod. Objeto 

000000 

Objeto Priorizado 

NÃÓ APRESENTAÇAO DO Não 
PLANO DE TRABALHO 

Valor Impedimento Justificativa 

R$ 150.000,00 Não hou.ve apresentâção de proposta 

NOPR '-......... ~"'~"~~~-""'"""'=""'t~;,.s.~~';'.,.,;=.,.--;==""=="·""'=="'~===""'=""=·~~~~=·""~""·==='7..õii< ·.. . ... 
Mot~~()~~L .... ~--- _ _ 
5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n° O 10/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília- DF, 8 de Setembro de 2015 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e no 317, na origem- Impedimentos Técnicos. 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015 - CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, em 
cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/ 15, relação de impedimentos de ordem técnica à execução 
das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 20 15". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de minha 
autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas justificativas de 
impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da referida mensagem, 
apr·esento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio de atos próprios do Poder 
Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício parlamentar no 
ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação Legislativa - SILOR da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 da LDO 
2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da emenda impedida, a 
depender do caso: 

Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas da 
manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao Executivo, após o 
período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a reabertura de sistemas 
próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis; 

Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas saneadoras e 
solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), o remanejamento da programação da emenda impedida para outra(s) emenda(s) de 
minha autoria desimpedida(s) (até 3011112015), bem como a reabertura de sistemas próprios e dos 
prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 



-- -- -----------------------------------------------------------------

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF .PARTIDO 

24330012 1 54000 Pinto ltamaraty MA PSDB 

Beneficiários 
Nome Valor {R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura do Maranhãozinho - MA 700.000,00 SIM 

r, 

Proposta Saneadora 

Proposta com impedimento sanável. 
Plano de Trabalho foi complementado e enviada para Análise, aguardando análise do corpo 
técnico do Ministério. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de e&~da Poder, do Ministêrio Püblico da União e d3 Defensoria PUblica da União de valores incluídos . ou acrescidos em decorrência da aprovação das ermmdas moncionadas no caput, nem os limites percentuais ftxados nesro artigo, quando cumutativamtanto: 
I -houver solicitõlção do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
U- suplamantar progmmação que, constante desta Lo\, tenha sido incluida ou tonha. sohldo acrQsctmo om docorr4nci3 de omenda. individual apraSQntada PQio autor rofarido no Inciso t dos.OO parágr.afo; 
111 ~ houvor Impedimento técnico ou legal à oxecução da progr.Jmação orçament.3rla quo se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montanto de recursos orçamentários destinados a ações o serviços pUblicas do saUdo 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneíiciáriol. pdf 



r 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

24330006 j 49000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Pinto ltamaraty 

PARTIDO 

PSDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura de Maranhãozinho - MA 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Proposta com impedimento sanável. 
Plano de Trabalho foi complementado e enviada para Análise, aguardando análise do corpo 
técnico do Ministério. 

OBSERVAÇÃO: N;io se aplica a vedação de canceLamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

inc luidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emlii!ndas mencionadas no caput, nem os limltos percentuais fixados nesto artigo, quando 

cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
ll- sup /Qmcnta~: programação quQ, constante dGsta Lei, tonh.a sido incluida ou lRnha sofrido :u:ráscimo Qm docorrêncla. de onwnda individual aprGSGntada pelo autor t'QfGrido no inciso 1 dosto parágr.Jfo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
N- for preservado o montante de recursos orçamontários destinados a ações e serviços pUblicos d& s:alido 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24330011 1 54000 Pinto ltamaraty MA PSDB 

Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Araguanã - MA 1.000.000,00 SIM 

'; 
Proposta Saneadora 

Proposta n° 032343/2015 

Proposta com impedimento sanável. 
Plano de Trabalho foi complementado e enviada para Análise, aguardando análise do corpo 

técnico do Ministério. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de cancelam ento, por :tto próprio no :lmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 

Incluídos ou acrescidos em dacoi'T6ncla da aprovação das emondas mencionadas no c::~put, nem os limitas pcrcerrtuais fixados nesto artigo, quando 

cumulativamcnto: 
I ·houver solicitação do parlamentar autor d:t em onda ou indicação do PodQr Legls l3tivo; 

11 • suplemont:ar programação quo, constante dosta Lei, t.Qnh.a sido incluida ou tQnha sofrido acnlscimo um dacorn}ncla de <!mcmd:a individual aprosantada p<!IO autor rafarido no inciso I doste pacigrafo; 

111 ~houver impcdim<!nto técnico ou l<!ga l à <!XCicuçâo da programação orçamentária quo SQ pretenda cancelar; o 

IV. for preservado o montante de rocursos orçam~ntários dostinados a açõos o serviços públicos de saúdo 

DATA ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemetlcomissao/iudex/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _uao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

24330005 1 49000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Pinto ltamaraty 

PARTIDO UF 

PSDB MA 

Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura do Centro do Guilherme - MA 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Proposta com impedimento sanável. 
Plano de Trabalho foi complementado e enviada para Análise, aguardando análise do corpo 
técnico do Ministério. 

OBSERVAÇÃO: N;io so aprica a vedação do cancclamonto, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministõrio Público da União a da Dofon:soria Püblica da: União, de valores 

incluldos ou acrescidos om docorroncia da aprovaç5o das emendas mencionadas no caput. nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamante: 
I ~houve r solicitilção do parlamentar autor da e monda ou Indicação do Poder LQg~lativo; 

U- suplementar programação quo, constante dQSt;l Lei, tenha stdo Incluída ou tenha sofrido acréscimo em docorrência da emo.nda individual aproSQntada pelo autor rQfortdo no Inciso 1 daste parágrafo; 

111 - houvor Impedimento tbcnico o u legal à oxacuc;ão da progrnmação orçamentária quo se pretenda cancelar; e 

IV- for prosorvado o montanto de recursos orçamentários dcstlni!dOs a ações o serviços públicos de saüde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



Ofício 01 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasíl ia, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/1 1 /2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



F uRMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

28290011 I 5400~_L_IC_A_R_P_O~~--~~~~~~~D_F~~-PT~-· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 1.500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O BENEFICI'RIO SERA O MESMO E O PLANO DE TRABALHO SERA AJUSTADO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores ~:c~u~1a~~va:~nte~crescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo· 111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e ' IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-

l mpedimento _na o _ indicacao _beneficiár io!. pdf 

~ 
~ 



OFICIO N° 04/2015- PSW 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Presidenta da Comissão Mista de Orçamento 

Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem no 10, de 2015 - CN e n° 317, na origem - Impedimentos 
Técnicos 

Excelentíssima Senadora, 

Cumprimentando-a cordialmente, reporto-me à Mensagem n° 1 O, 

de 2015- CN e n° 317 , na origem, que "Encaminha, em cumprimento ao art. 59, I, da 

Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem técnica à execução das 

emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de 

emendas individuais de minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei 

orçamentária para 2015, cujas justificativas de impedimentos técnicos foram 

apresentadas pelo Poder Executivo por meio da referida mensagem, apresento em 

anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio de atos próprios do Poder 

Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não 

exercício parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de 

Indicação Legislativa- SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição 

combinado com o art. 59 da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento 

técnico, cabe ao autor da emenda impedida, a depender do caso: 



a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder 
Executivo as justificativas da manutenção da programação e as medidas saneadoras 
para execução. Solicitar ao Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos 
para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e 
à CMO as medidas saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 
dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da 
programação da emenda impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria 
desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem como a reabertura de sistemas próprios e dos 
prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Ex-Parlamen r Autor 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2434oom J 3BBO~_O_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~-~~~~M_A~_P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA 22.214,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no Fundo 
Nacional de Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: N:ão se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensona Publtca . da União, de vaklres 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaç.iío das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art1go, quando 
cumulativamente: 
1 -houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; . . . . 
11 _suplementar programação que, constante duta Lei, tenha sido inclukta ou tenha sofrido acréscimo em decoi'Téncia de emenda individual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste paragrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamen tária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

/ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
lmpedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2434oo02 J 369o~_o_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~·~~~~M~A~_P_M_o_s~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAJAÚ 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no Fundo 
Nacional de Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Podl! r, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vak>res 
incluldos ou acrescidos em decorréncia da aprovaç3o das emendas m encionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicaç3o do Poder Leg is lativo; 
11· suplement.lr programaç3o que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 ~houver impedimento técnico o u legal à execução da progrnmação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2434ooo3 I 36Bo~_o_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~-~~~~M_A~~P_M_o_s~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no Fundo 
Nacional de Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública. da Un ião, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorTéncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art1go, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda ind ividual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV -for preserv3do o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _ indicacao _beneficiário I. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~~~-~;-~ffi-~_o_;_~_d_;_;_~_~_:_e_~_:_:_;_~_~_:_~_i_~_o_u_lic_e_n_~_~_o ___ ~I _M_uF_A~_P_P_:_~_oo_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA 500.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Por falta de interesse do Fundo Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/Ma, CNPJ 
12.125.211/0001-30 em não apresentar a proposta, cancelo a emenda n° 24340004, funcional 
programática n° 10.301.2015.8581.0620, valor de R$ 500.000,00 de autoria do ex parlamentar 
Professor Sétimo, transferindo esse mesmo valor de R$ 500.000,00 para a emenda no 
24340001, funcional programática n° 10.301.2015.8581.0550, Fundo Municipal de Saúde de 
Afonso Cunha/Ma, CNPJ 12.040.373/0001-75. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica 3 vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério P~bl_ico da Umão ~ da . Defensona Publica. da União, de 
incluldos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l1m1tes percentuais f1X3dos nute art1go, quando 
cumulativa mente : 
1- houver so lidtação do parlamentar auto r da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; . . . . 
11 _suplementar programação que, constante desUI Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor retendo no InCISO I deste paragrafo; 
111- houver impedimento técnico ou lega l à execuç:io da program3ção orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentlrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

valores 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDo 

2434ooos J 369o~_o_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~-~~~~M_A~~P_M_o_s~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 499.977,00 SIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil, 
dentro do prazo estabelecido, responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no Fundo 
Nacional de Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministl!rio PUblico da União e da Defensoria Pública. da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decoi'Téncia da aprovação das emendas mencionadas no capu t , nem os limites percentuais fixados neste arttgo, quando 
cumulativamente: 
1- houver so licitaç3o do parlamentar autor da emenda o u indicação do Poder Legislativo; . . . . 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste paragrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancela r; e 
IV- for preseiVado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e seNiços públicos de saúde 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24340011 I 561o~_o_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~-~~~~M_A~_P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO 600.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no 
Ministério das Cidades. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Umão, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem as limites percentuai s fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Pod1'!r legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Im pedimento _ nao _indicacao _beneficiário 1. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24~0012 I 561D~_O_F_E_S_S_O_R~S-~_T_IM_O~~~-~~~~M_A~~P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no 
Ministério das Cidades. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 

cumulativamente: 
1 -houver solicitação do parta menta r autor da emenda ou indicação do Poder lêgislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24MDD15 I 3621~_o_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~·~~~~M~A~_P_M_o_s~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta na 
FUNASA- MS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensona Publica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou ind icação do Poder Legislativo; . . . . . . . 
11 _su plementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclu lda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda md1v1dual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste paragrafo ; 
111- houver impedimento tt!cnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24340016 I 3621~_o_F_E_s_s_o_R~SE_·T_I_M_o~~~-~~~~M_A~_P_M_o_s~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta na 
FUNASA- MS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixóldos neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1- houver so licitação do partamentar autor da eml!nda o u indicnção do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido inclukta ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que u pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24340~7 I 3621~_o_F_E_s_s_o_R_s_E_·r_I_M_o~~~-~~~~M_A~_P_M_o_s~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta na 
FUNASA- MS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério P~bl_ico da União ~ da. Defensona Publica. da Umão, de 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os hm1tes percentuaiS fixados neste art1go , quando 

cumulativamente: 
1- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refendo no mc1so I deste paragrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV_ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

valores 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24340019 J 369o~_o_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~-~~~~M_A~~P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAÇO DO LUMIAR 299.970,00 SIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAÇO DO LUMIAR 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil, 
dentro do prazo estabelecido, responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no Fundo 
Nacional de Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública . da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decom!nci3 da aprovação das emendas menc ionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art1go, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Li!!: i, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decoiTência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo ; 
111 _houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

"''-· . / 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

24Moo~ I 369o~_o_F_E_s_s_o_R~s-~_T_IM_o~~~-~~~~M_A~_P_M~o_s~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIDELÂNDIA 11.976,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Fica mantida da forma original a mesma indicação, sendo que a mesma teve seu impedimento 
técnico em virtude de ter sido colocada em complementação e a referida não teve tempo hábil 
dentro do prazo estabelecido responder a diligencia. Fato está vinculando a proposta no Fundo 
Nacional de Saúde- FNS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ámbtto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública . da União, de vak)res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art1go, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acn!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor retendo no mc1so I deste paragrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saUde 


